A - Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PLANALTO

CAMARA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DO PLANALTO - RS

AVISO A COMUNIDADE

Enéoritra-sélina Cén‘fﬁra Muﬁi&'ipal o Projeto de Lei
n® 038/2017, que: DrspéaSo 2 ."::9"‘:‘*'1“"":'éﬁ'izes Orgamentarias
do Municipio de Santo Anténio do Planalto, para o Exercicio de
2018". | _

/' Conforme previsto'no Art. 95, Paragrafo Unico da
Lei Orgénica, 6-'rﬁe_ferido Projeto esta a dis'posi-géo do publico por 30
(trinta) dias a pa.'r'ti'r desta data e apds sera votado pelo Plenario.

| Salg das SeSSées, 1° de sétembro de 2017.
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Vereador Leandre Gomes
‘Presidente

Cémara Munici::al de :
Santo Anténio do FPianait:

PAINEL DE PUBLICACOES
Afixado em [ 4. /QC?/ZU-/‘} @

Desafixado em__

Ass. Reep.
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Av. Jorge Miiller, n° 509 - Cx. Postal 001 - Centro - Fone/Fax: (54) 3377-1026 / 3377-1027
CEP 99525-000 - Santo Antonio do Planalto - Rio Grande do Sul
E-mail: cmvsap@dgnet.com.br

Salve uma vida: doe 6rgdos e diga nao as drogas - Lei Municipal n°® 1.093/2011



